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TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025

O Prefeito Municipal de Bossoroca – RS, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis e suas alterações, torna público a RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025, do tipo MENOR PREÇO, objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO FINAL (ATERRO SANITÁRIO) DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS DO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE BOSSOROCA/RS. No Edital, na descrição do item 16. 16.1, ONDE CONSTA: “O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após apresentação do relatório mensal de pesagem, bem como a manifestação favorável do Setor fiscalizante na Nota Fiscal da fatura apresentada, ficando assegurado o prazo de 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação e mediante liquidação de Nota Fiscal”, PASSA A SER: “O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após apresentação do relatório mensal de pesagem, observando o valor da tonelada licitada, o acumulado do apurado de cada mês, e mais, devendo ser observado como critério de apuração da efetiva destinação, o descrito na Manifestação de Transferência dos Resíduos – MTR, emitida pela municipalidade quando do transporte dos resíduos bem como a manifestação favorável do Setor fiscalizante na Nota Fiscal da fatura apresentada, ficando assegurado o prazo de 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação e mediante liquidação de Nota Fiscal”. DATA E HORÁRIO: Recebimento de documentação e proposta que seria no dia 10 de março de 2025, passa a ser no dia 27 de março até as 8horas. Abertura das propostas de preços será às 8h 30min do mesmo dia. O Edital está disponível no endereço www.bossoroca.rs.gov.br e www.bnc.org.br. Informações pelos fones (55) 3356 - 4000/ramal 4017, whatsapp 55-99631-2603. Bossoroca 07 de março de 2025.
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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS”.
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